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SECRETARIA DE CERTIFICAÇÃO E CONTROLE DE SANÇÕES  
Telefone(s): 65 3613-7127 / 7564 / 7565 / 7699  
e-mail: certificacaoesancoes@tce.mt.gov.br  

 

Ofício n° :  3/2024/SCCS 

Cuiabá-MT, 02 de fevereiro de 2024. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES 

Procurador-Geral do Estado 
Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso-PGE/MT 
Cuiabá-MT 
 

ASSUNTO : Processo n° 124966/2017 TCE/MT – Monitoramento realizado na 
Secretaria de Estado das Cidades. 

 

Senhor Procurador-Geral, 

Nos termos do Parecer nº 10/2024/SCCS, emitido pela Secretaria de 

Certificação e Controle de Sanções deste Tribunal e, nos termos dos artigos 27, VIII, e 333, 

da Resolução Normativa nº 16/2021, com fulcro na Portaria nº 231/2022, art. 2º, III, 

encaminho a Vossa Excelência cópia digital dos autos supracitados, para subsidiar a 

instrução da execução judicial da Multa no valor de 88 UPF’s/MT aplicada ao Consórcio 

C.L.E. Arena Pantanal (CNPJ 18.323.647/0001-10). 

Atenciosamente. 

 

 

(assinatura digital)1 

Conselheiro SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado 

 

 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 9F9XFS.


		2024-02-02T11:27:39-0400




